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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA DO SUL

EMENDA ADITIVA
Os Vereadores de Boa Vista do Sul /RS, abaixo assinados, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, bem como em conformidade com a Lei Orgânica, fazem saber que o Poder Legislativo encaminha e propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº020/2010.


EMENDA ADITIVA:

Art. 1º. Com a Emenda ao Projeto de Lei nº 020/2010, acrescenta-se o parágrafo único ao art. 1º:

Art 1º. ...

“Parágrafo único: A contratação, na forma emergencial, de funcionário temporário, prevista neste artigo, tornam-se necessária para dar continuidade ao atendimento as necessidades dos munícipes, visando a atender a necessidade inadiável, uma vez que não há servidor público concursado preenchendo a vaga para exercício de tal  função”.

Art 2º ....

Art. 3º ...

Art. 4º ...

Art. 5º ....

Art 6º ...

                                            Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Sul, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e dez.
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Justificativa da Emenda do Projeto de Lei Nº 020/2010 

                                          A presente Emenda é necessária, pois segundo a doutrina, para a admissão de servidores públicos sob o regime especial de contratação temporária é necessária a presença dos seguintes requisitos.

1) excepcionalidade da situação, visto que a regra é o concurso público;

2) temporariedade;

3) determinabilidade temporal.

Após ofício encaminhado pelo Gabinete do Prefeito (cópia em anexo), constatou-se tratar de situação emergencial visando à contratação temporária de servidor a fim de atender caso excepcional, visto que tal contratação seria necessária em face da inexistência de profissional no quadro dos servidores públicos do município de Boa Vista do Sul.

Salienta-se que tal serviço estava sendo prestado por profissional contratado junto à empresa terceirizada, cujo contrato restou rescindido por motivos particulares da terceirizada.

Além desses motivos a necessidade da contratação emergencial visa a atender as necessidades excepcionais, uma vez que tal funcionário seria responsável pela continuidade ao serviço, tais como: realização de estudos, laudos e perícias sociais; visita domiciliar; planejamento, execução e avaliação de projetos e programas sociais; implementação de políticas públicas; atendimentos individuais; acompanhamento e monitoramento de grupos; ações comunitárias; trabalho multi e interdisciplinar com as áreas da saúde e de educação; implantação e orientação aos conselho tutelar; cumprimento a decisões judiciais de acompanhamento a adolescentes infratores; encaminhamento e revisão ao BPC – Beneficio da Prestação Continuada/LOAS; implantação do SUAS (Sistema Único da Assistência Social); participação em encontros, seminários e fóruns referentes a área de interesse; realização de palestras; orientação e apoio sócio-familiar, dentre outras atividades solicitadas pela Secretaria da Saúde e Assistência Social. Circunstância que sem dúvida caracterizam    situação    inadiável   para   os   munícipes   visto    que  é   

do conhecimento público a essencialidade do serviço de Assistência Social junto à comunidade.

                                    

Tais fatos especificam a real necessidade pública a fim de viabilizar as contratações emergenciais, temporárias e excepcionais de servidores, o que é exigível na espécie, segundo entendimento do STF.

                                     
  Dessa forma as situações acima descritas seriam o suficiente a justificar a contratação temporária, em caráter emergencial de tal servidor, que seria posteriormente substituído por outro, o mais breve possível, devidamente concursado como determina o ordenamento pátrio.


Pelo ora exposto, acreditamos que o  Projeto de Lei Nº 020/2010 pode ser aprovado pela Câmara Municipal.
                                   

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Sul, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e dez.
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